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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12/2012 -TP

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS. CONSULTA.  DESPESAS. NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXIGÍVEL PARA LIQUIDAÇÃO DE 

DESPESA  PÚBLICA.  EXCEÇÕES.  AJUSTE  SINIEF  16/2011.  DECRETO  941/2012. 

REVOGAÇÃO DO ITEM “B” DA RESOLUÇÃO DE CONSULTA 14/2011. Em regra, o 

documento fiscal apto a suportar a regular liquidação da despesa pública é 

a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, havendo a possibilidade de substituí-la 

por  Cupom  Fiscal  ou  Nota  Fiscal  modelo  2  (série  D),  desde  que 

observadas,  cumulativamente,  as  seguintes  condicionantes:  a) O 

fornecedor de bens e/ou serviços possua inscrição estadual no cadastro de 

contribuintes do ICMS e ainda não esteja obrigado a emitir a NF-e. b) As 

mercadorias  sejam  destinadas  ao  uso  ou  consumo;  e,  c) O  valor  da 

operação não ultrapasse 1% (um por cento) do limite definido na alínea 

“a” do inciso II do caput do artigo 23 da Lei Federal 8.666/93, ou seja, não 

extrapole o valor de até R$ 800,00.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 9.300-9/2012.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 

por unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 1.837/2012 do 

Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que: em regra, o documento fiscal apto a 

suportar  a  regular  liquidação  da  despesa  pública  é  a  Nota  Fiscal  Eletrônica  –  NF-e,  havendo  a 

possibilidade  de  substituí-la  por  Cupom  Fiscal  ou  Nota  Fiscal  modelo  2  (série  D),  desde  que 
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observadas,  cumulativamente,  as seguintes  condicionantes:  a) o fornecedor de bens e/ou serviços 

possua inscrição estadual no cadastro de contribuintes do ICMS e ainda não esteja obrigado a emitir a 

NF-e;  b) as  mercadorias  sejam  destinadas  ao  uso  ou  consumo;  e,  c) o  valor  da  operação  não 

ultrapasse 1% (um por cento) do limite definido na alínea “a” do inciso II do caput do artigo 23 da  

Lei Federal 8.666/93, ou seja, não extrapole o valor de até R$ 800,00. O inteiro teor desta decisão 

está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Nos  termos  do  artigo  107,  §  2º  da  Resolução  nº  14/2007,  o  voto  do 

Conselheiro Relator  ANTONIO JOAQUIM foi lido pelo Conselheiro Substituto MOISES MACIEL.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO.

Participaram,  ainda,  do  julgamento  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ 

HENRIQUE  LIMA  (que  está  exercendo  sua  função  em  substituição  legal  ao  Conselheiro 

HUMBERTO  BOSAIPO),  o  Conselheiro  Substituto  JOÃO  BATISTA  CAMARGO,  que  estava 

substituindo o Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 31 de julho de 2012. 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                            Presidente 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                       Relator

   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
          Procurador Geral de Contas
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